
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA

DISPENSA N° DV00004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240221DV00004

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ
Rua Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB 
CEP: 58893-000-Tel.: (..)...

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
PARECER JURÍDICO
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021: 

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.

Senhor(a) Vereador Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de 
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a 
inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

&• 8* GçrnuS
JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES 
Secretária
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GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO 
ELETRÔNICO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

1.0.DA JUSTIFICATIVA
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta de edital, de
termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela disponibilidade de sistema 
específico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos o qual permite, dentre outras funcionalidades 
desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 
padronizados, dentre inúmeros documentos, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata 
o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da licitação, bem 
como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa 
contratação, entende-se que o presente certame não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico 
de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela 
Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder 
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.
1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1. Para a contratação:
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO BREJO DO CRUZ-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ

MES 11

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta
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por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado.
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente:
7.1.1.Início: Imediato;
7.1.2. Conclusão: 11 (onze) meses.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 
14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação económico- 
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1.Se
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11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 
100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.

&gjuOJbQ. • G-tgryruô
JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária

13.2.Se
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GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão 
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e 
as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6o, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente



21/02/2024. 21:58 Purlal Nacional de Contratações Públicas

Ato que autoriza a Contratação
Última atualização 21/02/2024

Local: Lagoa dos Gatos/PE Órgão; LAGOA DOS GATOS GAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 1 - Câmara Municipal de Lagoa dos Gatos

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 75. II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE PRETAÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE DIGITALIZAÇÃO DAS LEIS. PROJETOS DE 
LEIS. ATAS. ATOS NORMATIVOS. PROCESSOS LICITATÕRIOS. CONTRATOS INDICAÇÕES E MOVIMENTOS CONTÁBIL. CRIAÇÃO DE ARQUIVO 
DIGITAL. SOLVO EM DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO. BEM COMO SUSPENSO EM NUVENS DE DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. DE

ACORDO COM A DEMANDA DE TRABALHO.e
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

RS 19.250.00 RS 19.250.00

Itens Arquivos Histórico

Número . Descrição ; Quantidade ;

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 11

TÉCNICOS DE

DIGITALIZAÇÃO DAS LEIS.

PROJETOS DE LEIS. ATAS. 
ATOS NORMATIVOS.

PROCESSOS LICITATORIOS.
CONTRTATOS. INDICAÇÕES

E MOVIMENTAÇÃO

CONTÁBIL. CRIAÇÃO DE

ARQUIVO DIGITAL. SALVO

EM DISPOSITIVO DE

ARMAZENAMENTO BEM
COMO SUSPENSO EM

NUVENS DE
DOCUMENTAÇÃO

ADMINISTRATIVA.

Valor unitário estimado: Valor total estimado ;

RS 1.750.00 RS 19250 00

Detalhar

Sxibir: 1-1 de 1 itens Pagina < >

c < Voltar

Criado pela Lei n,? 14133/21. o Po: tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o sitio 
ebahonico oficial destinado a divulgação central;.rada e obrigatória dos ?Jos exigidos em sede 
c«- licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas um colegiado 
cclibcmimo com suas atribuições estabelecidas no Dccroto nc 10.764 de 0 dc agosto dc- 2021

O dcsonvolvirncnto dessa versão do Port-j. c urn esforço conjunto do construção de umu 
concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aiudido comitê

uviKTznnfM ro.oaox /o

A adequação. tidedignidade e- corretude das informações e dos aiquivos relativos as 
contrateçoes disponibilizadas no PNCP por forna da Lei rd 14.133/2021 sao de estrita 
re<;pori<K'biüdade dor órgãos e entidades contratantes.
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
0000000004/2024
Ultima atualização 19/01/2024

Local: Serrinha dos Pintos/RN Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

Unidade compradora: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 75. II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 19/01/2024 Situação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP: O169464OOOO1O1-1-OOOOO9/2O24 Fonte: 3Tecnos Tecnologia LTDA

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS EM GERAL VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS-RN, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

RS 19.200.00 RS 19.200,00

Itens Arquivos Histórico

Número o Descrição ; Quantidade;

SERVIÇOS DE 12
DIGITALIZAÇÃO DE

DOCUMENTAÇÃO EM GERAL 

. Especificação: SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO DE

DOCUMENTAÇÃO EM GERAL

DESTE ENTE.

COMPREENDENDO LEIS.

PROJETOS DE LEIS.
RESOLUÇÕES, ATAS.

OFÍCIOS. REQUERIMENTOS.

PROCESSOS DE DESPESAS 
(DISPENSAS E LICITAÇÕES) 

BEM COMO BALANCETES DE

DESPESAS. COM INTUITO DE
CONTRIBUIÇÃO PARA O

AMPLOACESSOE
DISSEMINAÇÃO DOS

DOCUMENTOS
ARQUMSTICOS POR MEIO

DA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO:

PERMITINDO O
INTERCÂMBIO DE ACERVOS

DOCUMENTAIS E DE SEUS

INSTRUMENTOS DE
PESQUISA POR MEIO DE
REDES INFORMATIZADAS
(MÍDIAS DIGITAIS E EM

NUVENS))

Valor unitário estimado v Valor total estimado ; Detalhar

RS 1.600.00 RS 19.200.00

zxibir: 1-1 de 1 itens >

< Voltar
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 001/2024/2024
Acessar Con tratação

Última atualização 09/02/2024

Local: Patos/PB Órgão: PATOS CAMARA MUNICIPAL

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal:

Unidade compradora: 99

Lei 14.133/2021, Art 75. II

Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 09/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Q X Entrar

Contratação de serviços especializados, na coleta, digitalização e lançamento no sistema TRAMITA-TCE-PB. dos processos licitatórios e 
contratações diretas, contratos e aditivos realizados pela Câmara Municipal de vereadores de Patos, conforme especificações contratantes no 
Termo de Referência

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 25.800.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

RS 16.800.00

Itens Arquivos Histórico

Número : Descrição : Quantidade Valor unitário estimado : Valor total estimado ; Detalhar

1 Contratação de serviços 
especializados, na coleta, 

digitalização e lançamento no 

sistema TRAMITA-TCE-PB. 

dos processos licitatorios e 

contratações diretas, 

contratos e aditivos 

realizados pela Câmara 

Municipal de vereadores de 
Patos. DETALHAMENTO DOS 

SERVIÇOS: a) Comparecer a 

sede da Câmara 

semanalmente junto ao setor 
de licitação e; b) Coletar as 

informações realizando a 

digitalização e alimentando o 

sistema, bem como juntar aos 

processos os protocolos de 

informações ao TCE-PB; c) 

Cumprir os prazos legais 

definidos nos normativos do 

TCE-PB:

1-1 de 1 iters

12 RS 2.150.00 RS 25.800.00

Pagina < >

< Voltar \
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Aviso de Contratação Direta n° 10/2023
Ultima atualização 12/04/2023

Local: Mato Grosso/PB Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE MATO GROSSO

Unidade compradora: 2509370 - CAMARA MUNICIPAL DE MATO GROSSO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/04/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 12/04/2023 07:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 14/04/2023 17:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 1324Õ182OOO1O2-1-OOOOO8/2O23 Fonte: Elmar Tecnologia

Portal Nacional de Contratações Públicas

'^ELETRÔNICA, GERADOS PELO PODER LEGISLATIVO DE MATO GROSSO-PB

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 19.565 00

À Entrar

Itens Arquivos Histórico

Número ;. Descrição Quantidade; Valor unitário estimado Valor total estimado Detalhar

1 Serviços de digitalização de 9

documentação em geral 

deste ente: acervo

arquivistico compreendendo

leis, projetos de leis, 

resoluções, atas, ofícios, 

requerimentos, processos de 

despesas (dispensas e 

licitações) bem como 

balancetes de despesas com 

intuito de contribuição para o 

amplo acesso e 
disseminação dos

documentos arquivisticos por 

meio da tecnologia da 

informação e comunicação 
permitindo o intercâmbio de 

acervos documentais e de 

seus instrumentos de 

pesquisa por meio de redes 
informatizadas (mídias digitais 

e em nuvem)

RS 2.185.00 RS 19.665.00 <*>

Exibir: 1-1 de 1 iters Págira < >

c < Voltar ) 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO BREJO DO CRUZ.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto.
2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado.
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Fevereiro de 2024.

CÓDIGO
1

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO BREJO DO CRUZ

MES 11

____________

1.921,25

........... ...... ... .

21.133,75

Total 21.133,75

3.0.DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 21.133,75.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila.



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária

&



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz
Elemento de despesa 3.3.90.39.00

LÜAN SÃRÃIVA CARDOSO
Tesoureiro

São José/do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.



GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Gabinete do Vereador Presidente.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa 

para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte 
regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contratação deste órgão, para a 
formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240221DV00004

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Gabinete do Vereador Presidente

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização 
da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, onde 
foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam 
ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos §§ 1o e 7o, desse mesmo artigo; este Órgão de 
Contratação protocolou o processo em tela:

DISPENSA N° DV00004/2024 - 21/02/2024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a respectiva 
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente; após a 
devida autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a 
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem 
como a justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior 
para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 
o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá 
ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.

ANA PAULA PEREIRA GERMANO

Q ’

Agente de Contratação



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240221DV00004

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos seguintes 
elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
n° 14.133/21, com justificativa para a necessidade da contratação e a respectiva documentação de formalização de 
demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente.

II - PROTOCOLO
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a justificativa para 
a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização da referida 
contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, onde foram 
consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao 
limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos §§ 1o e 7o, desse mesmo artigo; este Órgão de 
Contratação protocolou o processo em tela:
Dispensa n° DV00004/2024 - 21/02/2024.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e da autorização da autoridade 
competente; serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a 
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem 
como a justificativa de preço.

IV- PROCEDIMENTO
Remeta-se ao Gabinete do Vereador Presidente.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a exposição 
de motivos elaborada por este Gabinete do Vereador Presidente, a qual indicará, necessariamente, dentre outras 
informações, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço, com a correspondente minuta 
do contrato. Em seguida os autos deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à 
análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada 
aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024.

ANA PAULA PEREIRA GERMANO
Agente de Contratação
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N° DV00004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240221DV00004

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ E , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ - 
Rua Aproniano Martins de Oliveira, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB, CNPJ n° 01.617.684/0001-38, 
neste ato representada Pelo(a) Senhor(a) Vereador Presidente Erivaldo Bernardino Cardoso, Brasileiro, Casado, 
Vereador, residente e domiciliado na R João Dantas da Silva, SN - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB, CPF 
n° 036.304.484-10, Carteira de Identidade n° 1831810 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado - - - -CNPJ n°  neste ato representado por.... residente e domiciliado 
na ...., - - - - ..., CPF n°  Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00004/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° DV00004/2024 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se 
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.



ESTADO DA PARAÍBA <
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível 
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz
Elemento de despesa 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX * 
100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
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a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado, 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Brejo do Cruz.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

São José do Brejo do Cruz - PB, ... de de 

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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OBJETIVO:Locação de um imóvel localizado no sítio Carrasquinho, 
na cidade de São José da Lagoa Tapada-PB, "Corpo Ativo" espaço 
físico com toda estrutura necessária (piscina, banheiro, área livre, com 
instalação elétrica e sanitária, em bom estado de conservação, entre 
outros), com a finalidade de realizar as atividades complementares 
(aulas de natação) da educação integral dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino de São José da Lagoa Tapada-PB.
FONTE DE RECURSO:Recursos Ordinários: 12.361.1003.2029 - 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 500 - 
Recursos não vinculados de impostos 3.3.90.36.01- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.361.1003.2146 
- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENS. 
FUNDAMENTAL - FUNDEB 540 - Transferência do FUNDEB - 
Impostos e Transferência de Impostos 3.3.90.36.01- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FTSTCA.
VALOR:valor mensal de R$2.500.00 (Dois mil e quinhentos reais). 
Global de RS 30.000,00 (Trinta mil reais), para 12(doze) meses. 
VIGÊNC1A:22 de Fevereiro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 22 de Fevereiro de 2024.

CLÁUDIO ANTÔKIO MARQUES DE SOUSA
Prefeito de São José da Lagoa Tapada

Publicado por:
Jose Macio de Andrade 

Código Identificador:! 1ECD6F6
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nü 

00013/2024 LEI N° 14.133/21

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas - PB, torna público 
a licitação sob modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço, para Aquisição de Material de Construção, hidráulico e outros 
destinados a construção e serviços no município de São José de 
Espinharas/PB. Data e horário do inicio da disputa: 09:30hs/mim do 
dia 07/03/2024. Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br,
https://www.gov.br/pncp/pt-br e TCE/PB, Outros esclarecimentos 
poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 
13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet Wanderley, 
61 - Centro - São José de Espinharas - PB e e-mail:
licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br.

José de Espinharas - PB, 22 de Fevereiro de 2024.

ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO
Secretário de Administração e Recursos Humanos

Publicado por:
Jose Matheus Paulo Morais

Código ldentificador:5BE0E58D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° 00009/2024 - LEI 14.133/21
O Prefeito do Município de São José do Bonfim/PB, no uso das 
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74, 1 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00009/2024, 
que tem como objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS 
100), para o município de São José do Bonfim-PB, em favor de: NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. CNPJ n° 

São José do Bonfim-PB, 22 de fevereiro de 2024.

07.797.967/0001-95, Valor Total: RS 8.800.00 (oito mil e oitocentos 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

ES A U RA UEL ARA ÚJO DA SIL VA NO B REGA 
Prefeito

Joseildo Alves Monteiro 
Código Identificador:C218A598
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CRUZ

CÂMARA MUNICIPAL A
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° DV00004/2024

A Camara Municipal de São Jose do Brejo do Cruz manifesta o 
interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados na 
contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de 
Contratação, sediado na Rua Aproniano Martins de Oliveira, SN - 
Centro - São José do Brejo do Cruz - PB. O referido órgão de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 28 de Fevereiro de 
2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail:
legislativo.sjosedobrejodocruz@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

São José do Brejo do Cruz - PB, 21 de Fevereiro de 2024

ANA PAULA PEREIRA GERMANO -
Servidor Responsável

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:B142A01F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS PAR,\ 

POSSÍVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MEDICAMENTOS 
PARA FARMÁCIA BÁSICA.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 008/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n° 002/2024
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por item
MODO DE DISPUTA.aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: não

A Comissão de Contratação do Município de São José do Brejo do 
Cruz/ PB vem a público comunicar que no dia 23 de fevereiro de 
2024, nos sites: www.pncp.gov.br,
www.saojosedobrejodocruz.pb.gov.br e
http://wv5vv.portaldecompraspublicas.com.br será disponibilizado o 
Edital de Licitação, destinado ao Registro de preços para possível 
aquisição gradativa de medicamentos para farmácia básica.

A sessão de realização da Licitação ocorrerá no dia 08 de março de 
2024, às 08:00 horas (horário de Brasília), no site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
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iCitCon.
PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

EM: 27/02/2024

De: LICITCONT CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 
CNPJ: 23.382.046/0001-18
Endereço: Rua Leônidas de Paula, n° 115, Centro, Arez/RN, CEP: 59.170-000
E-mail: licitconte@gmail.com
Representante: Renan Cunha e Silva CPF: 099.752.344-10
Contato: (84) 9.8151-1634
Validade da proposta: 120 dias
Dados bancários: BANCO BRADESCO: 237

AGÊNCIA: 5875
CONTA CORRENTE: 6898-5

PARA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.
DECLARAMOS QUE, TODOS OS CUSTOS COM O SERVIÇO ESTÃO INCLUSO NO VALOR GLOBAL.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
LICITCONT CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrito no CNPJ no 23.382.046/0001-18, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Renan Cunha e Silva, portador da 
Carteira de Identidade n° 2741704 e do CPF n° 099.752.344-10. A doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

mailto:licitconte%40gmail.com


□ D

Item Descrição Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ.

MÊS 11 R$ 2.000,00 R$ 22.000,00

Total R$ 22.000,00

Valor Por Extenso: vinte e dois mil reais.

Renan Cunha e Silva 
Administrador

CPF: 099.752.344-10



DevCactus
Desenvolvimento de Softwares e Consultoria e em TI.

CNPJ: 46.713.168/0001-45
Razão Social: A OLIVEIRA LIMA
Nome Fantasia: DEVCACTUS
Endereço: R. ASTECLIDES ALVARO SARAIVA LEÃO 138

SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ/PB - CEP: 58893-000

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 1

Contratação de Empresa especializada para 
execução de serviços de digitalização de 
documentos da Câmara Municipal de São 
José do Brejo do Cruz/ PB.

Mensal 11 R$ 1.850,00 R$ 20.350,00

TOTAL: R$ 20.350,00

Validade da proposta: 60 dias

São José do Brejo do Cruz/ PB, 27 de fevereiro de 2024.

CNPJ: 46.713.168/0001-45

DEVCACTUS - DESENVOLVIENTO DE SOFTWARES E CONSULTORIA EM TI.
CNPJ: 46.713.168/0001-45 | RUA ASTECLIDES ALVARO SARAIVA LEÃO, Ne 138, CENTRO, CEP: 58893-000 

SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ/PB

E-MAIL: DEVCACTUSTECNOLOGIA@GMAIL.COM | TEU: (83)99672-9999

mailto:DEVCACTUSTECNOLOGIA%40GMAIL.COM


Certificado da Condição de 
Microempreendedor individual

Emprssário(a)

Nome Civil
AIVONEIDE OLIVEIRA LIMA

CPF
095.677.934-41

CNPJ
46.713.168/0001-45

Nome Empresarial
AIVONEIDE OLIVEIRA LIMA 09567793441

Nome Fantasia
TI PROJECT

Capital Social

10.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Endsreço Comerciai

Data de Abertura
08/06/2022

Data da Situação Cadastral
08/06/2022

CEP

58893-000

Bairro

CENTRO

Logradouro Número
10A RUA RUA ASTECLIDES ALVARO
SARAIVA LEAO 138

Município UF

SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEi
Período Início
1o período 08/06/2022

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Técnico(a) de manutenção de computador independente

Atividade Principal (CNAE)
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de eletrodomésticos 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
e equipamentos de áudio e vídeo equipamentos de áudio e vídeo
Reparador(a) de máquinas de escrever, calcular , _/nn .. . ~ , . .7 x ' ' .  - x . . 3314-7/09 - Manutenção e reparaçao de maquinas de escrever,
e e ou ros equipamentos nao e e romcos para ca|cu|ar e outros equipamentos não-eletrônicos para escritório 
escritório, independente
Instalador(a) de rede de computadores, 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
independente anteriormente
Instrutor(a) de informática, independente 8599-6/03 - Treinamento em informática



VAOI/\

Comerciante independente de equipamentos e 
suprimentos de informática
Recarregador(a) de cartuchos para 
equipamentos de informática, independente
Locador(a) de máquinas e equipamentos para 
escritório, independente

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

\O Qy
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamé^^Sjx^ 

suprimentos de informática 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Aivará e Licença de 
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httDs://mei.receita.economia.qov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httDs://mei.receita.economia.qov.br/certificado


INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
AIVONEIDE OLIVEIRA LIMA 09567793441

V Vi.CTA

AIVONEIDE OLIVEIRA LIMA, Brasileira, solteira, natural da cidade de Jaguaribe-CE, nascida em 
13/11/1988, portadora da carteira de identidade (RG) n° 3636828 SSDS-PB, CPF sob o n° 
09^.677.934-41, residente e domiciliado no(a): R OLIVIA FERNANDES MAIA, 110, gajrro Populares, 
Brejo do Cruz-PB, CEP 58.890-000, com sede no(a): RUAASTECLIDES ALVARO SARAIVA LEAO, 
138, Centro, São José do Brejo do Cruz-PB, CEP 58.893-000, registrado na Junta Comercial do 
Estado da Paraíba com n° (NIRE): 25803319941, Inscrito no CNPJ sob n° 46.713.168/0001-45, 
resolve ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA (art. 968, li, CC): O empresário individual a partir desta alteração adotará 
seu nome empresarial a firma de A OLIVEIRA LIMA, com nome fantasia DEVCACTUS.

CLÁUSULA SEGUNDA (art. S68, III, CC): O Capital Social, a partir desta alteração, haverá um 
aumento, passando de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 
moeda corrente do País, totalmente subscrito e integralizado, havendo assim, aumento de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA (art. 968, IV, CC): O empresário individual a partir desta alteração terá por 
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 6202-3/00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis; 3314-7/09 - Manutenção e reparação 
de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para escritório; 4753- 
9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 7020-4/00 - 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7733-1/00
- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 8599-6/03 - Treinamento em informática; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 4751-2/01
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4751-2/02 - 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 8020-0/01 - Atividades de monitoramento 
de sistemas de segurança eletrônico. Objeto social: DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E EQUIPAMENTOS NAO-ELETRONICOS PARA 
ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO TREiNAMENTO EM INFORMÁTICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÓNICO 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIFICA..

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via, sendo tal 
documento fica arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

São José do Brejo do Cruz-PB, 13 de fevereiro de 2023.

Aivoneide Oliveira Lima 
Titular/Responsável



Página 2 de 2MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A OLIVEIRA LIMA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

09567793441 AIVONEIDE OLIVEIRA LIMA

JUCEP
DIGITAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2023 14:40 SOB N° 20233113312. 
PROTOCOLO: 233113312 DE 27/02/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302776014. CNPJ DA SEDE: 46713168000145. 
NIRE: 25803319941. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/02/2023.
A OLIVEIRA LIMA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETÁRIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.redesim.pb.gov.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

46.713.168/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
A OLIVEIRA LIMA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEVCACTUS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos 
para escritório
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
85.99-6-03 - Treinamento em informática
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
10 R RUA ASTECLIDES ALVARO SARAIVA LEAO

CEP BAIRRO/DISTRITO
58.893-000 CENTRO

ENDEREÇO ELETRÓNICO
AYVLIMA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO
138

COMPLEMENTO 
********

MUNICÍPIO
SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ

TELEFONE
(83) 9967-2999

UF
PB

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2022

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

/

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2023 às 19:38:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:AYVLIMA%40GMAIL.COM


GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.436.188-0

SITUAÇÃO

ATIVO

04/03/2023
Portaria 00721/2023/CAD - Portaria de Situação Cadastral - Restabelecimento - RESTABELECIMENTO DE INSCRIÇÃO 
SUSPENSA DEVIDAMENTE

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

A OLIVEIRA LIMA
NOME FANTASIA

DEVCACTUS
CNPJ/CPF

46.713.168/0001-45

INSC. JUNTA COMERCIAL

2580331994-1
LOGRADOURO

R ASTERCLIDES ALVARO SARAIVA LEAO

NÚMERO

138
COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ

CEP

58893-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

4753-9/00

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
PRINCIPAL DENOMINAÇÃO

6202-3/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
SECUNDÁRIO DENOMINAÇÃO

3314-7/09 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS

4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

6190-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7733-1/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS

8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

9511-8/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÓNICO

7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

NATUREZA JURÍDICA COD. NATUREZA JURÍDICA

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135
TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA
FORMA DE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE RECOLHIMENTO INÍCIO DE ATIVIDADE

SIMPLES NACIONAL 08/06/2022
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

AIVONEIDE OLIVEIRA LIMA EMPRESÁRIO

REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA 30/07/2024

CONTROLE DATA DE EMISSÃO

202401300925319145 30/01/2024 09:25:31

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL



Vr'-r- 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

fí12 S92/0001-91 | CNPJ: 01.612.692/0001-91
PREE DE SÃO JOSÉ 00 BREJO DOCRUZ

’ 6 AV.FUNO.SARANAtEAO 1S2
CENTRO - CEP - 58893-000 t

5 são JÓSÊ oo BREJO 00 CRü? ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa A OLIVEIRA LIMA 
(DEVCACTUS), inscrita no CNPJ sob o n° 46.713.168/0001-45, estabelecida na 
Rua Asteclides Álvaro Saraiva Leao, n° 138, bairro Centro, na cidade de São 
José do Brejo do Cruz, Estado da Paraíba, forneceu nesta instituição 
serviços de LICENÇA DE USO, GERENCIMANETO E SUPORTE TÉCNICO 
nos Softwares:

1. AcergoGED - Acervo digital e gestão eletrónica de documentos

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data.

São José do Brejo do Cruz/PB, 13 de abril de 2023.

ttõnCõmêrda
Adíntó «rMo e Pfafle/affwmo 

MM. 990 
:050.636.35LW

A a Costa
Secretário de Administração e Planejamento

E-mail: administracao@saojosedobrejodocruz.pb.gov.br

Prefeitura Municipal de Sâo Josò do Brejo do Cruz
Av Fundador Saraiva Leão. 192 - Centro | Sâo José do Brejo do Ctuz/PB J CEP 58893000 

CNPJ: 01.612.692/0001-91
Site; saojosedobrejodocruz.pt) gov.br

mailto:administracao%40saojosedobrejodocruz.pb.gov.br
saojosedobrejodocruz.pt


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A OLIVEIRA LIMA
CNPJ: 46.713.168/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:51:28 do dia 29/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/06/2024.
Código de controle da certidão: 6905.5E12.11B8.7646
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 2373.2B6B.5A57.3230 Emitida no dia 30/01/2024 às 09:27:59

Nome Empresarial: 
A OLIVEIRA LIMA
Endereço: Número: Complemento:
ASTERCLIDES ALVARO SARAIVA LEAO 138
Bairro: Município: CEP:
CENTRO SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 58893-000
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:

O 16.436.188-0 ATIVO 46.713.168/0001-45

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br.

O

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

http://www.sefaz.pb.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
RUA SARA ÍVA LEÃO, N° 192 - CENTRO

CNPJ: 01612692000191

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ, a requerimento da pessoa 

interessada A OLIVEIRA LIMA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 29/04/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo.

CONTRIBUINTE NÃO POSSUI DEBITO JUNTO AO MUNICÍPIO.

Cadastro: 000000754 RG/lnscr. Estadual: 164361880

Contribuinte: A OLIVEIRA LIMA CPF/CNPJ: 46713168000145

Endereço: 1 0 R RUA ASTECLIDES AL VARO SARAIVA LEAO, 1 38 Com piem: ********

Bairro: CENTRO CEP: 58893000

Cidade: SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-PB

Emissão: 30/01/2024 09:35:50 Validade: 29/04/2024

Número/Controle da Certidão: D187AB4962C637C1

Responsável



19/02/2024, 13:53 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

46.713.168/0001-45

AIVONEIDE OLIVEIRA DE LIMA 09567793441

o Social:
Endereço: R ASTECLIDES ALVARO SARAIVA LEAO 138 / SAO J B DO CRUZ / SAO 

JOSE DO BREJO DO CRUZ / PB / 58893-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/02/2024 a 11/03/2024

Certificação Número: 2024021102214203039410

Informação obtida em 19/02/2024 13:53:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A OLIVEIRA LIMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.713.168/0001-45
Certidão n°: 6916460/2024
Expedição: 30/01/2024, às 09:26:20
Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A OLIVEIRA LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 46.713.168/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt%40tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra:

CNPJ: 46.713.168/0001-45
Razão Social: A OLIVEIRA LIMA
Nome Fantasia: DEVCACTUS

Certidão emitida às 09:32 de 30/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmara autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: q8cB.vhTp. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao


ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

MSTQ1

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2024

São José do Brejo do Cruz - PB, 29 de Fevereiro de 2024.

1.0-DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO BREJO DO CRUZ-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: A OLIVEIRA LIMA - R$ 20.350,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no 
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e 
preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta 
forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a 
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 
e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;”

6.0- DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contraíaçào poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato.

Atenciosamente,

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2024

Participantes Unid. Quant VI. Unit VI. Total Class. Obs.
í - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
A OLIVEIRA LIMA MES 11 1.850,00 20.350,00 1
LICITCONT CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA

MES 11 2.000,00 22.000,00 2

São José do Brejo do Cruz - PB, 29 de Fevereiro de 2024

RESULTADO FINAL:

-A OLIVEIRA LIMA.
46.713.168/0001-45
ltem(s): 1.
Valor: R$ 20.350,00

JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00004/2024

Assunto:
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

Legislação:
Anexo:

Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21.
Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a 
minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de Dispensa 
de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para atender a necessidade 
da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de rodos os seus elementos constitutivos, à apreciação da Assessoria 
Jurídica, para os fins e efeitos legais.

São José do Brejo do Cruz - PB, 29 de Fevereiro de 2024.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00004/2024 
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ.

Interessados: Câmara Municipal de São Jose do Brejo do Cruz e: A OLIVEIRA 
LIMA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nc 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria 
Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém 
no despacho de acolhimento exarado Pelo(a) Senhor(a) Vereador Presidente, o qual está de acordo com 
o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 
72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 
formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § Io, da Lei 14.133/21; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da 
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária 
e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

São José do Brejo do Cruz - PB, 04 de Março de 2024.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação nc DV00004/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ; com base nos elementos constantes da exposição de motivos 
correspondente fundamentados na Lei Federai n° 14.133. de 1o de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

-A OLIVEIRA LIMA.
46.713.168/0001-45
Valor: R$ 20.350,00

Publique-se e cumpra-se.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

Sâo José do Brejo do Cruz - PB, 04 de Março de 2024.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICÍPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa n° DV00004/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ; com base nos elementos constantes do processo

n correspondente, a:

-A OLIVEIRA LIMA. 
46.713.168/0001-45
Valor: R$ 20.350,00

Publique-se e cumpra-se.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente

n



CÂMARA MUNiCÍPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
GABINETE DO(A) VEREADOR PRESIDENTE

São Josê do Brejo do Cruz - PB, 04 de Março de 2024.

O(A) VEREADOR PRESIDENTE DO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° DV00004/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ.

Publique-se e cumpra-se.

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO
Vereador Presidente
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2024
LEI N° 14.133/21
A Prefeitura Municipal de Sào José do Bonfim - PB, torna público a 
licitação sob modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por item, para: Aquisição de material de construção e hidráulico 
para diversas secretarias e Fundo Municipal de Assistência Social e 
Saúde do município de São José do Bonfim/PB. Data e horário do 
início da disputa: 09:30hs/mim do dia 20/03/2024. Fundamento 
legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras 
Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: 
Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da 
Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de 
Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim - PB e 
e- m ai 1:1 i ci tacao@saoj osedobon fi m. pb. go v. br.

São José do Bonfim - PB, 05 de Março de 2024.

JOSEILDO AL VES MONTEIRO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00013/2024
LEI N° 14.133/21
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, torna público a 
licitação sob modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por item, para: Aquisição de pneus, baterias e câmaras de ar 
para os veículos das diversas secretarias e do Fundo Municipal de 
'*"*\tência Social e Saúde do município de São José do Bonfim/PB. 

e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 21/03/2024. 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de 
Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de 
Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor 
de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim — 
PB e e-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim - PB, 05 de Março de 2024.

JOSEILDO ALVES MONTEIRO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00014/2024
LEI N° 14.133/21
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, toma público a 
licitação sob modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por item, para: Contratação de serviços de preparo e 
fornecimento de refeições tipo *’quentinhas’' para atender a demanda 
das diversas secretarias do Município de Sào José do Bonfim-PB. 
Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 22/03/2024. 

N-jamcnto legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de 
Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de 
Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor 
de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim - 
PB e e-mail: licitacao@saojosedobonfnn.pb.gov.br.

São José do Bonfim - PB, 05 de Março de 2024.

JOSEILDO AL VES MONTEIRO
Pregoeiro

Publicado por:
Joseildo Alves Monteiro

Código Identificador:A0B33B01

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de hortifrutigranjeiros, carnes, destinados à 
merenda escolar e demais atividades dos programas e para as diversas 
secretarias do município de São José do Bonfim/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00005/2024. VIGÊNCIA: 01 de Março 
de 2025. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME 
CONTRATO. Partes: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim e: - 
Fernanda de Oliveira Monteiro, CNP.J N° 08.966.895/0001-25, Valor:

RS 295.601,80; - YOUC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ N° 
20.847.099/000179, Valor: RS 67.861,80. Valor total: RS 363.463,60

São José do Bonfim - PB, 01 de Março de 2024.

Joseildo Alves Monteiro

ES A U RA UEL ARA UJO DA SIL VA NOBREGA 
Prefeito

Código Identificador:48026335

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ

CÂMARA MUNICIPAL
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° . 

DV00004/2024 X

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00004/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BREJO DO CRUZ; RATTFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: A OLIVEIRA LIMA - RS 20.350,00.

São José do Brejo do Cruz - PB, 04 de Março de 2024

ERIVALDO BERNARDINO CARDOSO -
Vereador Presidente

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:54FCF271

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

CPL
EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
LICITAÇÕES. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 
IN00002/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Sapé e: CT N° 00009/2023 - Wilson Lourenco de Brito Ltda - Io 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 
04.03.24

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:42F59DE7

GABINETE DO PREFEITO
RESENHA N° 011/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAPÉ- 
PB, usando das atribuições, que lhe são conferidas e tendo em vista os 
servidores abaixo relacionados, DEFERIU o seguinte pedido de 
Readaptação de Função.

Sapé, 05 de março de 2024.

Matrícula Nume Função Lotação Período

856 Mariclcidc Pinto Ferreira 
da Silva Professor PI Secretaria

Educação
de 28/02/2024 a 

28/02/2025

657 Maricta Idalina Fcitosa Auxiliar de Serviços 
Gerais

Secretaria
Educação

de 29/02/2024 a 
29/02/2025

1039 Mariza Alexandre da Silva Professor P2 Secretaria
Educação

de 29/02/2024 a
29/08/2025
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE

DISPENSA N° DV00004/2024

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal n° 
14.133, de 1o de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à 
disposição do público; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PBr 04 de Março de 2024.

■%cx & & <3
JACIARA SARAIVA DE SOUSA GOMES
Secretária



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00004/2024

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direiio, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal n° 
14.133, de 1o de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à 
disposição do público; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal.

São José do Brejo do Cruz - PB, 04 de Março de 2024.

ANA PAULA PEREIRA GERMANO
Agente de Contratação




